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A poucos dias do prazo fi-
nal dado pelo Ministério
do Trabalho para o início

da vigência de novas regras pa-
ra o trabalho aos feriados, o mi-
nistro Luiz Marinho firmou um
acordo com parlamentares liga-
dos a setores afetados para pror-
rogar por mais 90 dias a suspen-
são da norma. Pela proposta, de-
verá ser apresentado um proje-
to de lei com urgência constitu-
cional, que além de tratar do tra-
balho aos feriados, abordará
também a contribuição aos sin-
dicatos – uma demanda dos re-
presentantes dos trabalhadores.

Desde o ano passado, quan-
do o Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) validou que os sindi-
catos podem fazer a cobrança de
uma contribuição assistencial
de filiados e não filiados a títu-
lo de remuneração por um ser-
viço prestado – a negociação sa-
larial anual, por exemplo –, as
centrais sindicais tentam em-
placar um projeto de lei para dis-
ciplinar a medida.

Parlamentares e setores crí-
ticos à iniciativa, no entanto,
bloquearam o projeto, alegan-
do que o governo Lula tentava
ressuscitar o imposto sindical,
extinto na reforma trabalhista
do governo Temer e que cobra-
va o equivalente a um dia de tra-
balho de todos os assalariados
com carteira assinada, sindica-
lizados ou não.

Os sindicalistas, por seu tur-
no, alegam que não se trata da
volta do imposto sindical, mas
de uma autorização para que os
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sindicatos façam a cobrança, ca-
so seja aprovada em convenção
coletiva.

O projeto de lei deverá ser
elaborado sob a liderança de
Luiz Gastão (PSD-CE), que é

presidente da Fecomércio cea-
rense. Ele foi a Marinho com de-
putados ligados ao setor de tu-
rismo para defender que empre-
sas interessadas em abrir aos fe-
riados sejam poupadas da exi-

gência de autorização em con-
venção coletiva.

A portaria e as exceções
Em novembro, Marinho bai-

xou uma portaria exigindo que

as empresas que quisessem
abrir aos feriados teriam de fir-
mar antes acordos coletivos
com os sindicatos dos trabalha-
dores. O expediente também só
seria permitido em cidades que
já tenham legislação permitin-
do a abertura.

O ato representa uma rever-
são de decisão baixada em 2021,
sob o governo Jair Bolsonaro,
que permitia o trabalho aos fe-
riados sem a necessidade de au-
torização prévia de acordos co-
letivos firmados com sindica-
tos laborais. As entidades em-
presariais passaram, então, a
trabalhar para derrubar a porta-
ria, alegando que se trata de um
retrocesso que amplia a insegu-
rança jurídica e aumenta a com-
plexidade dos negócios.

Diante da reação negativa,
Marinho suspendeu a portaria
até 1º de março e passou os últi-
mos meses negociando como al-
ternativa uma lista de atividades
que seriam excepcionalizadas da
regra. Farmácias, postos de ga-
solina, restaurantes, pet shops e
hotéis conseguiram entrar nas
atividades livres dos acordos
com sindicatos. Já supermer-
cados, shoppings centers e lo-
jas de material de construção,
por exemplo, ficaram de fora.

A diferença de tratamento
provocou uma mobilização dos
setores dentro de entidades em-
presariais. A Associação Brasi-
leira dos Supermercados
(Abras) mobilizou a Confede-
ração Nacional do Comércio
(CNC), que informou o ministro

no início deste mês que, sem a
atividade na lista de exceções,
não há acordo possível.

“Supermercados são uma
atividade essencial, como ficou
claro durante a pandemia. Não
faz sentido não estar na decisão
do ministro”, afirmou o presi-
dente da Abras, João Galassi.

Costura do acordo
Na terça-feira, 27, os parla-

mentares disseram a Marinho
que a portaria seria derrubada
por um decreto legislativo. Foi
então que o acordo começou a
ser negociado. A reunião teve a
participação do ministro Ale-
xandre Padilha, responsável pe-
la articulação política do gover-
no com o Congresso.

Segundo relatos obtidos
pelo Estadão, os representan-
tes das centrais sindicais acei-
taram o acordo desde que seja
contemplada a solução para o
impasse no financiamento dos
sindicatos. Já os parlamenta-
res disseram que será preciso
ver no detalhe a norma, tratan-
do a contribuição como algo
autorizativo e não imposto aos
trabalhadores e empresas (a
contribuição sindical também
é cobrada pelos sindicatos pa-
tronais).

Além disso, será necessário
deixar explícito no texto do pro-
jeto de lei quais setores pode-
rão ser excepcionalizados das
convenções coletivas e ainda
contemplar feriados municipais
e estaduais, o que estava fora do
radar da portaria de Marinho.
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